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Bom dia,

Informamos que a documentação apresentada por V.Sa. no processo de Credenciamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG foi
analisada pela Comissão Permanente de Contratação ou Licitação, sendo a empresa HABILITADA conforme deliberação registrada em Ata.

A Ata da reunião referente à análise da documentação encontra-se em anexo, e também disponível no site oficial da autarquia e foi considerada
publicada em 31/10/2025. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico: https://saaepassos.com.br/licitacao.

Conforme previsto no Edital, eventuais recursos quanto à habilitação ou inabilitação de interessados deverão observar as disposições do art. 17 do
Decreto Federal nº 11.878/2024, nos seguintes termos:

“A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação da decisão da Comissão de Contratação, por correio eletrônico (informado na
Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros.
O recurso deverá ser apresentado por escrito, devidamente assinado, dirigido à Comissão de Contratação e protocolado na sede do SAAE de
Passos/MG.
Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.”

Por fim, ressaltamos que, independentemente da interposição de recurso, durante toda a vigência do credenciamento, é facultado aos
interessados complementar ou reapresentar a documentação de habilitação a qualquer tempo.

Atenciosamente,

--


